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Lei n° 1.447, de 30 de junho de 2005.

Dispde sobre as diretrizes para a elaboragédo da lei
or¢camentaria de 2006 e da outras providéncias.

A Cémara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito do
Municipio, sanciono a seguinte Lei:
' Disposigdes Preliminares
Art.1°. S&o estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituicdo Federal, e na Lei
Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a elaboragdo da lei orgamentéria do
exercicio financeiro de 2006, compreendendo:
| — as metas e prioridades da Administragdo Plblica Municipal;
Il — orientacdes basicas para elaboracéo da lei orgamentaria anual;
[Il — disposicdes sobre a politica de pessoal e servigos extraordinarios;
IV — disposicbes sobre a receita e alteragdes na legislagéo tributaria do Municipio;
V — equilibrio entre receitas e despesas;
VI — critérios e formas de limitagcéo de empenho;
VIl — normas relativas ao controle de custos e a avaliagédo dos resultados dos programas financiados com
recursos dos or¢gamentos;
VIl - condigbes e exigéncias para transferéncias de recursos a entidades publicas e privadas;
IX —autorizagéo para o Municipio auxiliar o custeio de despesas atribuidas a outros entes da federagéo; y
X — parametros para a elaboracéo da programacao financeira e do cronograma mensal de desembolso;
Xl — definicdo de critérios para inicio de novos projetos;
Xll - definicdo das despesas consideradas irrelevantes;
XllI —incentivo & participagdo popular;
XIV — as disposi¢bes gerais.

Secgéo |

Das Metas e Prioridades da Administragdo Publica Municipal

Art. 2°. Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituicdo Federal, excepcionalmente
para o exercicio financeiro de 2006, as Metas e as Prioridades da Administragdo Publica Municipal
serdo definidas quando da elaboragdo do projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao periodo
2006-2009, o qual sera encaminhado a Camara Municipal até o dia 31/08/2005.

§ 1°. Os orgamentos seréo elaborados em consonancia com as metas e prioridades estabelecidas
na forma do caput deste artigo.

§ 2°. O projeto de lei orcamentaria para 2006 contera demonstrativo da observancia das metas e
prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo.

§ 3° As Metas e Prioridades da Administragdo Publica Municipal para o exercicio financeiro de
2006, definidas no projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao periodo 2006-2009, ter&o
precedéncia na alocagdo de recursos na lei orgamentaria de 2006 e na sua execugdo, ndo se
constituindo, todavia, em limite & programacéo das despesas.

Secgio

Das Orientagdes Basicas para Elaboragédo da Lei Orgamentaria Anual

Subsegéo |

Das Diretrizes Gerais

Art. 3°. Para efeito desta Lei, entende-se por:

| — programa, o instrumento de organizacio da agdo governamental visando & concretizacdo dos objetivos
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual,

Il — atividade, um instrumento de programacéo para alcancar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operagdes que se realizam de modo continuo e permanente, das quais resulta um produto
necessario a manutengéo da acéo de governo; .

IIl — projeto, um instrumento de programacédo para alcangar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operacdes, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansao ou
aperfeicoamento da acéo de governo; e

IV — operagédo especial, as despesas que n&o contribuem para a manutencéo das agdes de governo, das
quais n&o resulta um produto, e ndo geram contraprestagéo direta sob a forma de bens ou servigos.

§ 1° Cada programa identificara as acdes necessdrias para atingir os seus objetivos, sob a forma de
atividades, projetos e operacbes especiais, especificando as respectivas metas, bem como as unidades
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orcamentarias responséaveis pela realizagédo da agéo.

§ 2°. Cada atividade, projeto e operacéo especial identificara a fungéo e a subfungéo as quais se vinculam.

§ 3° Cada projeto constara somente em uma unidade orgamentéria e em um programa.

§ 4° As categorias de programacédo de que trata esta Lei serdo identificadas por unidades orgamentérias,
fungdes, subfungdes, programas, atividades, projetos, operagdes especiais, categoria econémica, grupo de
natureza de despesa e modalidade de aplicacdo, de acordo com as codificagcdes da Portaria SOF n° 42/1999,
da Portaria Interministerial STN/SOF n° 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao periodo 2006-
2009.

Art. 4°. O(s) orcamento(s) fiscal, da seguridade social e de investimentos discriminara(8o) a despesa, no
minimo, por elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei n° 4.320/64.

Art. 5°. O(s) orcamento(s) fiscal, da seguridade social e de investimentos compreendera(do) a programagéo
dos Poderes do Municipio, seus fundos, 6rgdos, autarquias, fundagdes, empresas plblicas dependentes, e
demais entidades em que o Municipio, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito
a voto e que recebam recursos do Tesouro Municipal, devendo a correspondente execucéo orgamentaria e
financeira ser consolidada no Orgéo Central de Contabilidade do Poder Executivo.

Art. 6°. O projeto de lei orgamentéria que o Poder Executivo encaminhard @ Cé&mara Municipal sera
constituido de:

‘ | - texto da lei;
' Il — documentos referenciados nos artigos 2° e 22 da Lei n° 4.320/1964;
: [{l — quadros orgamentérios consolidados;
IV — anexo(s) do(s) orcamento(s) fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma
definida nesta Lei;
V — demonstrativos e documentos previstos no art. 5° da Lei Complementar n® 101/2000;
VI —anexo do orgamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5°, inciso I, da Constituicdo Federal, na
forma definida nesta Lei.
Paragrafo Unico. Acompanharéo a proposta orgamentéaria, além dos demonstrativos exigidos pela legislagéo
em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos:
I — Demonstrativo da receita corrente liquida, de acordo com o art. 2° , inciso IV da Lei Complementar n°
101/2000;
Il — Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manuteng&o e desenvolvimento do ensino e no ensino
fundamental, para fins do atendimento do disposto no art. 212 da Constituicdo Federal e no art. 60 do Ato das
Disposicdes Constitucionais Transitoérias;
Il — Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEF — Fundo de Manutencdo e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e de Valorizag&o do Magistério;
IV — Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas agdes e servicos publicos de salde, para fins do
atendimento disposto na Emenda Constitucional n° 29/2000:
V — Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas agdes e servigos publicos de salde, provenientes do
SUS - Sistema Unico de Sautde;
VI - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169 da Constitui¢do
”_ Federal e na Lei Complementar n°® 101/2000.

Art. 7°. A estimativa da receita e a fixacéo da despesa, constantes do projeto de lei orcamentéria, seréo
elaboradas a valores correntes do exercicio.de 2005, projetados ao exercicio a que se refere.
Paragrafo (nico. O projeto de lei orgamentaria atualizard a estimativa da margem de expans&o das despesas,
considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia e da evolugdo de outras
variaveis que implicam aumento da base de célculo, bem como de alteragbes na legislagéo tributaria, devendo
ser garantidas, no minimo, as metas de resultado primario e nominal estabelecidas nesta Lei.

Art. 8°. O Poder Executivo colocara a disposicdo do Poder Legislativo e do Ministério Publico, no minimo trinta
dias antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orgcamentéria, os estudos e as estimativas
das receitas para o exercicio subsequente, inclusive da corrente liquida, e as respectivas memérias de
célculo.

Paragrafo Unico. Os érgéos da Administracao Indireta e o Poder Legislativo, se for o caso, encaminharéo ao
Setor de Planejamento (ou Orgdo Central de Contabilidade) do Poder Executivo, até 15 dias antes do prazo
definido no caput, os estudos e as estimativas das suas receitas orgcamentéarias para o exercicio subseqtente
e as respectivas memérias de célculo, para fins de consolidacéo da receita municipal.

Art. 9°. O Poder Legislativo e os érgéos da Administragéo Indireta encaminharéo ao Setor de Planejamento
(ou Orgéo Central de Contabilidade) do Poder Executivo, até 31 de julho de 2005, suas respectivas propostas
or¢gamentarias, para fins de consolidagéo do projeto de lei orgamentaria.
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Art. 10. Na programagéo da despesa ndo poderdo ser fixadas despesas sem que estejam definidas as
respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilibrio orgamentario entre a
receita e a despesa.

Art. 11. A lei orcamentéria discriminara, no 6rgdo responsével pelo débito, as dotagbes destinadas ao
pagamento de precatérios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituigdo Federal.

§ 1°. Para fins de acompanhamento, controle e centralizagéo, os 6rgédos da administragdo publica municipal
direta e indireta submeterdo os processos referentes ao pagamento de precatérios a apreciacdo da
Procuradoria do Municipio.

§ 2° Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo ndo poderéo ser cancelados para
abertura de créditos adicionais com outra finalidade.

Subsecao Il

Das Diretrizes Especificas do Orgamento de Investimento

Art. 12. O orgamento de investimento, previsto no art. 165, § 5°, inciso Il, da Constituicdo Federal, sera
apresentado, para cada empresa em que o Municipio, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital
social com direito a voto.

Paragrafo Unico. O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada entidade referida
neste artigo seréa feito de forma a evidenciar os recursos:

| — gerados pela empresa;

|l = oriundos de transferéncias do Municipio;

|1l — oriundos de operagbes de crédito internas e externas;

IV — de outras origens, que n&o as compreendidas nos incisos anteriores.

Subsegao llI

Das Disposi¢des Relativas a Divida e ao Endividamento Publico Municipal

Art. 13. A administragéo da divida publica municipal interna e/ou externa tem por objetivo principal
minimizar custos, reduzir o montante da divida plblica e viabilizar fontes alternativas de recursos para o
Tesouro Municipal.

§ 1°. Deveré&o ser garantidos, na lei orcamentaria, os recursos necessarios para pagamento da divida.

§ 2° O Municipio, através de seus 6érgédos, subordinar-se-a as normas estabelecidas na Resolugéo n° 40/2001
do Senado Federal, que dispde sobre os limites globais para o montante da divida publica consolidada e da
divida publica mobiliaria, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da Constituicéo Federal.

Art. 14. Na lei orcamentéria para o exercicio de 2006, as despesas com amortizagdo, juros e demais
encargos da divida serdo fixadas com base nas operagdes contratadas.

Art. 15. A lei orgamentéria poderéd conter autorizag8o para contratagédo de operagdes de crédito pelo Poder
Executivo, a qual ficarda condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar n°
101/2000 e na Resolugdo n° 43/2001 do Senado Federal.

Art. 16. A lei orcamentéria poderé4 conter autorizacdo para a realizacdo de operacdes de crédito por
antecipagéo de receita orcamentéria, desde que observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar n°®
101/2000 e atendidas as exigéncias estabelecidas na Resolugdo n° 43/2001 do Senado Federal, ou outra que
vier a substitui-la.

Subsecédo IV

Da Definicdo de Montante e Forma de Utilizagdo da Reserva de Contingéncia

Art. 17. Alei orcamentéria podera conter reserva de contingéncia constituida exclusivamente com recursos
do orgamento fiscal e serd equivalente a, no maximo, 6% (seis por cento) da receita corrente liquida prevista
na proposta orgamentaria de 2006, destinada atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos
fiscais imprevistos e demais créditos adicionais.

Segdo lll

Da Politica de Pessoal e dos Servigos Extraordinarios
Subsecgéo |

Das Disposicdes Sobre Politica de Pessoal e Encargos Sociais
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Art. 18. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inciso Il, da Constituicdo Federal, observado o
inciso | do mesmo paragrafo, ficam autorizadas as concessées de vantagens, aumentos de remuneragao,
criaggo de cargos, empregos e funcdes, alteracbes de estrutura de carreiras, bem como admissbes ou
contratagbes de pessoal a qualquer titulo, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei
Complementar n°® 101/2000 e demais normas legais pertinentes.

§ 1°. Além de observar as normas do caput, no exercicio financeiro de 2006 as despesas com pessoal dos
Poderes Executivo e Legislativo deverdo atender as disposi¢es contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei
Complementar n® 101/2000.

§ 2°. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar n°®
101/2000, seréo adotadas as medidas de que tratam os §§ 3° e 4° do art. 169 da Constituicado Federal.

Subsegao Il

Da Previsdo para Contratagdo Excepcional de Horas Extras

Art. 19. Se durante o exercicio de 2006 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o paragrafo Unico
do art. 22 da Lei Complementar n® 101/2000, a realizag&o de servigo extraordinario somente podera ocorrer
quando destinada ao atendimento de relevantes interesses publicos que ensejem situagdes emergenciais de
risco ou de prejuizo para a sociedade.

Paragrafo Gnico. A autorizagdo para a realizagdo de servigo extraordinario para atender as situagbes previstas
no caput deste artigo, no ambito do Poder Executivo é de exclusiva competéncia do Secretario de
Planejamento, Administracéo e Finangas ou do Prefeito Municipal e no &mbito do Poder Legislativo é de
exclusiva competéncia do Presidente da Camara.

Segao IV

Das Disposiges Sobre a Receita e Alteragées na Legislagdo Tributaria do Municipio

Art. 20. A estimativa da receita que constara do projeto de lei orcamentéria para o exercicio de 2006, com
vistas a expanséo da base tributéria e consequiente aumento das receitas proprias, contemplara medidas de
aperfeicoamento da administragéo dos tributos municipais, dentre as quais:

I — aperfeicoamento do sistema de formagéo, tramitagdo e julgamento dos processos tributario-
administrativos, visando a racionalizagéo, simplificacéo e agilizag&o;

Il — aperfeicoamento dos sistemas de fiscalizag8o, cobranga e arrecadagéo de tributos, objetivando a sua
maior exatiddo;

lIl — aperfeicoamento dos processos tributario-administrativos, por meio da revisdo e racionalizagdo das
rotinas e processos, objetivando a modernizag&o, a padronizacdo de atividades, a melhoria dos controles
internos e a eficiéncia na prestagéo de servigos;

IV — aplicagéo das penalidades fiscais como instrumento inibitério da préatica de infragdo da legislagdo
tributéria.

Art. 21. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levara em consideragdo, adicionalmente, o
impacto ‘de alteracéo na legislagdo tributéria, observadas a capacidade econémica do contribuinte, com
destaque para:

| — atualizagéo da planta genérica de valores do Municipio;

Il — reviséo, atualizacdo ou adequacéo da legislagdo sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas
aliquotas, forma de calculo, condigbes de pagamentos, descontos e isengdes, inclusive com relagdo a
progressividade deste imposto;

[l - revis&o da legislagéo sobre o uso do solo, com redefini¢8o dos limites da zona urbana municipal;

IV — reviséo da legislacéo referente ao Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza;

V — reviséo da legislagéo aplicavel ao Imposto sobre Transmiss&o Intervivos de Bens Iméveis e de Direitos
Reais sobre Iméveis;

VI - instituicdo de taxas pela utilizagéo efetiva ou potencial de servigos publicos especificos e divisiveis,
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposigéo;

VIl —revis&o da legislagdo sobre as taxas pelo exercicio do poder de policia;

VIl —reviséo das isengdes dos tributos municipais, para manter o interesse publico e a justica fiscal;

IX — instituicéo, por lei especifica, da Contribuicdo de Melhoria com a finalidade de tornar exequivel a sua
cobranga;

X — a instituicdo de novos tributos ou a modificagdo, em decorréncia de alteragdes legais, daqueles ja
instituidos.

Art. 22. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributéria somente sera
aprovado se atendidas as exigéncias do art. 14 da Lei Complementar n® 101/2000.

Art. 23. Na estimativa das receitas do projeto de lei orcamentéria poderdo ser considerados os efeitos de
propostas de alteragdes na legislag&o tributaria que estejam em r?mi;qqéo na Camara Municipal.
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Segdo V

Do Equilibrio Entre Receitas e Despesas

Art. 24. A elaboracéo do projeto, a aprovacdo e a execugéo da lei orcamentéria serdo orientadas no sentido
de alcancgar o superavit primario necessério para garantir uma trajetéria de solidez financeira da administragéo
municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei.

Art. 25. Os projetos de lei que impliquem em diminuicdo de receita ou aumento de despesa do Municipio no
exercicio de 2006 dever&o estar acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado da
diminuigéo da receita ou do aumento da despesa, para cada um dos exercicios compreendidos no periodo de
2006 a 2008, demonstrando a meméria de célculo respectiva.

Paragrafo Unico. N&o sera aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa sem que estejam
acompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n® 101/2000.

Art. 26. As estratégias para busca ou manutengéo do equilibrio entre as receitas e despesas poderéo levar
em conta as seguintes medidas:

| — para elevacéo das receitas:

a —a implementagéo das medidas previstas nos arts. 20 e 21 desta Le;i;

b — atualizagéo e informatizagdo do cadastro imobiliario;

¢ — chamamento geral dos contribuintes inscritos na Divida Ativa.

Il — para reducéo das despesas:

a — implantagdo de rigorosa pesquisa de precos, de forma a baratear toda e qualquer compra e evitar a
cartelizagéo dos fornecedores;

b — revisé@o geral das gratificagdes concedidas aos servidores.

Segao VI

Dos Critérios e Formas de Limitagdo de Empenho

Art. 27. Na hipétese de ocorréncia das circunstancias estabelecidas no caput do artigo 9°, e no inciso Il do §
1° do artigo 31, da Lei Complementar n® 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederéo a
respectiva limitacdo de empenho e de movimentagédo financeira, calculada de forma proporcional a
participacéo dos Poderes no total das dotagdes iniciais constantes da lei orcamentéria de 2006, utilizando
para tal fim as cotas orgcamentérias e financeiras.

§ 1° Excluem do caput deste artigo as despesas que constituam obrigagdo constitucional e legal e as
despesas destinadas ao pagamento dos servigos da divida.

§ 2°. O Poder Executivo comunicara ao Poder Legislativo o montante que lhe caberé tornar indisponivel para
empenho e movimentacéo financeira, conforme proporgéo estabelecida no caput deste artigo.

§ 3° Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicacéo de que trata o paréagrafo anterior,
emitirdo e publicardo ato préprio estabelecendo os montantes que caberdo aos respectivos 6rgéos na
limitagdo do empenho e da movimentacéo financeira.

§ 4°. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realizacdo da receita ndo sera suficiente para garantir o
equilibrio das contas publicas, adotar-se-d0 as mesmas medidas previstas neste artigo.

Segao VIl -
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliagdo dos Resultados dos Programas Financiados
com Recursos dos Orgamentos

Art. 28. O Poder Executivo realizard estudos visando a definicdo de sistema de controle de custos e a
avaliacdo do resultado dos programas de governo.

Art. 29. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocagéo dos recursos na lei
orcamentaria e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execugdo, serdo feitas de forma a
propiciar o controle de custos e a avaliagdo dos resultados dos programas de governo.

§ 1°. A lei orcamentaria de 2006 e seus créditos adicionais deverdo agregar todas as agdes governamentais
necessérias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, sendo que as agdes governamentais
que néo contribuirem para a realizagdo de um programa especifico deverdo ser agregadas num programa
denominado “Apoio Administrativo” ou de finalidade semelhante.

§ 2°. Merecera destaque o aprimoramento da gestdo orgamentaria, financeira e patrimonial, por intermédio da
modernizacdo dos instrumentos de planejamento, execugéo, avaliagdo e controle interno.

§ 3° O Poder Executivo promoverd amplo esforco de redugdo de custos, otimizacdo de gastos e
reordenamento de despesas do setor publico municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na

prestacdo de servigos publicos e sociais.
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Secgao VI
Das Condigdes e Exigéncias para Transferéncias de Recursos a Entidades Publicas e Privadas

Art. 30. E vedada a inclus&o, na lei orcamentaria e em seus créditos adicionais, de dotacbes a titulo de
subvencgdes sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei especifica que sejam destinadas:

| — as entidades que prestem atendimento direto ao publico, de forma gratuita, nas areas de assisténcia
social, salde, educacgéo ou cultura;

Il — as entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada;

IIl — as entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade publica.

Paragrafo Unico. Para habilitar-se ao recebimento de subvencbes sociais, a entidade privada sem fins
lucrativos deverad apresentar declaragéo de regular funcionamento, emitida no exercicio de 2006 por, no
minimo, uma autoridade local, e comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 31. E vedada a inclusdo, na lei orgamentaria e em seus créditos adicionais, de dotacdes a titulo de
auxilios e contribuicbes para entidades publicas e/ou privadas, ressalvadas as autorizadas mediante lei
especifica e desde que sejam:

| — de atendimento direto e gratuito ao publico, voltadas para as agdes relativas ao ensino, saude, cultura,
assisténcia social, agropecuéria e de protecéo ao meio ambiente;

Il — associagbes ou conséreios intermunicipais, constituidos exclusivamente por entes publicos, legalmente
instituidos e signatarios de contrato de gestdo com a administragéo plblica municipal, e que participem da
execucao de programas. municipais.

Art. 32. E vedada a inclusdo, na lei or¢camentaria e em seus créditos adicionais, de dotacbes a titulo de
contribuicdes para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as instituidas por lei especifica no ambito
do Municipio que sejam destinadas aos programas de desenvolvimento industrial.

Art. 33. E vedada a inclusdo, na lei orgamentaria e em seus créditos adicionais, de dotacgéo para a realizagéo
de transferéncia financeira a outro ente da federacéo, exceto para atender as situagdes que envolvam
claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exigéncias do art. 25 da Lei Complementar n°
101/2000.

Art. 34. As entidades beneficiadas com os recursos publicos previstos nesta Segdo, a qualquer titulo,
submeter-se-&o a fiscalizagéo do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos
para os quais receberam os recursos.

Art. 35. As transferéncias de recursos as entidades previstas nos arts. 30 a 33 desta Segdo deverdo ser
precedidas da aprovagéo de plano de trabalho e da celebragéo de convénio, devendo ser observadas na
elaboragéo de tais instrumentos, naquilo que couber, as exigéncias do art. 116 da Lei Federal n° 8.666/1993.
§ 1° Compete ao érgéo concedente o acompanhamento da realizagéo do plano de trabalho executado com
recursos transferidos pelo Municipio.

§ 2° E vedada a celebracdo de convénio com entidade em situagéo irregular com o Municipio, em
decorréncia de transferéncia feita anteriormente.

§ 3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste artigo as caixas
escolares da rede publica municipal de ensino que receberem recursos diretamente do Governo Federal por
meio do PDDE — Programa Dinheiro Direto na Escola.

Art. 36. E vedada a destinagdo, na lei orcamentaria e em seus créditos adicionais, de recursos para
diretamente cobrir necessidades de pessoas fisicas, ressalvadas as que atendam as exigéncias do art. 26 da
Lei Complementar n°® 101/2000 e sejam observadas as condi¢tes definidas na lei especifica.

Paragrafo Gnico. As normas do caput deste artigo néo se aplicam a ajuda a pessoas fisicas custeadas pelos
recursos do Sistema Unico de Saude.

Art. 37. A transferéncia de recursos financeiros de um 6rgdo para outro, inclusive da Prefeitura Municipal para
os 6rgédos da Administracdo Indireta e para a Céamara Municipal, fica limitada ao valor previsto na lei
orgamentéaria anual e em seus créditos adicionais.

Paragrafo tnico. O aumento da transferéncia de recursos financeiros de um érgéo para outro somente podera
ocorrer mediante prévia autorizacdo legislativa, conforme determina o art. 167, inciso VI da Constituicdo
Federal.

Segio IX
Da Autorizagdo para o Municipio Auxiliar no Custeio de Despesas de Competéncia de Outros Entes da
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Art 38. E vedada a inclusdo, na lei orgamentaria e em seus créditos adicionais, de dotagbes para que o
Municipio contribua para o custeio de despesas de competéncia de outro ente da federagéo, ressalvadas as
autorizadas mediante lei especifica e que sejam destinadas ao atendimento das situagdes que envolvam
claramente o interesse local.

Paragrafo Unico. A realizagdo da despesa definida no caput deste artigo devera ser precedida da aprovagédo
de plano de trabalho e da celebragéo de convénio.

Segao X

Dos Parametros para a Elaboragdo da Programagdo Financeira e do Cronograma Mensal de

Desembolso

Art. 39. O Poder Executivo estabelecera por ato préprio, até 30 (trinta) dias ap6s a publicagdo da lei

orgamentaria de 2006, as metas bimestrais de arrecadacéo, a programacao financeira e o cronograma mensal

de desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8° da Lei Complementar n°® 101/2000.

§ 1°. Para atender ao caput deste artigo, os érgdos da administragéo indireta do Poder Executivo e o Poder

Legislativo encaminhardo ao Orgdo Central de Contabilidade do Municipio, até 15 (quinze) dias apés a

publicacéo da lei orcamentaria de 2006, os seguintes demonstrativos:

| — as metas mensais de arrecadagdo de receitas, de forma a atender o disposto no art. 13 da Lei
. Complementar n°® 101/2000;

Il —a programacéo financeira das despesas, nos termos do art. 8° da Lei Complementar n° 101/2000;

IIl — o cronograma mensal de desembolso, incluidos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos do art. 8°

da Lei Complementar n® 101/2000.

§ 2° O Poder Executivo deverd dar publicidade as metas bimestrais de arrecadagéo, a programacgéo

financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no 6rgéo oficial de publicagdo do Municipio, até 30

(trinta) dias ap6s a publicagéo da lei orgamentéria de 2006;

§ 3°. A programacéo financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata o caput deste artigo

deveréo ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primario estabelecida nesta

Lei.

Segao Xl

Da Definigéo de Critérios para Inicio de Novos Projetos

Art. 40. Além da observancia das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2° desta Lei, a lei

orcamentaria de 2006 e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar n°

101/2000, somente incluirdo projetos novos se:

| — estiverem compativeis com o Plano Plurianual e com as normas desta Lei:

Il - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;

Il — estiverem preservados os recursos necessarios a conservagéo do patriménio publico;

IV — os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operagdes

de crédito.

Paragrafo Unico. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aquele cuja execugao iniciar-
‘ se até a data de encaminhamento da proposta orgamentaria de 2006, cujo cronograma de execugdo

ultrapasse o término do exercicio de 2005.

Segéo Xl

Da Definigcdo das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 41. Para fins do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar n® 101/2000, sdo consideradas
despesas irrelevantes aquelas cujo valor ndo ultrapasse os limites previstos nos incisos | e Il do art. 24 da
Lei Federal n° 8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e servicos de engenharia e de outros
servigos e compras.

Segao Xl

Do Incentivo a Participagdo Popular

Art. 42. O projeto de lei orgcamentéria do Municipio, relativo ao exercicio financeiro de 2006, devera assegurar
a transparéncia na elaboracéo e execucgédo do orgamento.

Paragrafo Gnico — O principio da transparéncia implica, além da observancia do principio constitucional da
publicidade, na utilizagdo dos meios disponiveis para garantir o efetivo acesso dos municipes as informagdes
relativas ao orgamento.

Art. 43. Sera assegurada ao cidaddo a participagédo nas audiéncias publicas para:

| — elaboragéo da proposta orgamentéria de 2006, mediante regular processo de consulta;

Il — avaliagéo das metas fiscais, conforme definido no art. 9°, § 4°, da Lei Complementar n°® 101/2000, ocasido
em que o Poder Executivo demonstrard o comportamento das metas previstas nesta Lei.

Segao XIV

1
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Art. 44. As categorias de programagéo, aprovadas na lei orgamentéria e em seus créditos adicionais, poderéo
ser modificadas, justificadamente, para atender as necessidades de execucdo, desde que verificada a
inviabilidade técnica, operacional ou econémica da execugc&o do crédito, através de Decreto do Poder
Executivo.

Paragrafo Gnico. As modificagdes a que se refere este artigo também poderéo ocorrer quando da abertura de
créditos suplementares autorizados na lei orcamentéria, os quais deverdo ser abertos mediante decreto do
Poder Executivo.

Art. 45. A abertura de créditos suplementares e especiais dependeré de prévia autorizagéo legislativa e da
existéncia de recursos disponiveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal n® 4.320/1964.

§ 1°. A lei orgamentaria contera autorizagdo e dispora sobre o limite para a abertura de créditos adicionais
suplementares.

§ 2°. Acompanharéo os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposicdes de motivos circunstanciadas
que os justifiquem e que indiquem as conseqléncias dos cancelamentos de dotacdes propostos.

Art. 46. S&o vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execugédo de
despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotagédo orcamentaria.

' Paragrafo Gnico. A contabilidade registrara tempestivamente os atos e fatos relativos & gestdo orcamentaria-
financeira efetivamente ocorridos.

Art. 47. A reabertura dos créditos especiais e extraordinarios, conforme disposto no art. 167, § 2° da
Constituicdo Federal, sera efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos
no art. 43 da Lei n® 4.320/1964.

Art 48. O Poder Executivo poderd encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificagées no
projeto de lei orgamentaria anual enquanto néo iniciada a sua votagéo, no tocante as partes cuja alteragéo é
proposta.

Art. 49. Em atendimento ao disposto no art. 4°, §§ 1°, 2° e 3° da Lei Complementar n° 101/2000, integram a
presente Lei os seguintes anexos:

| — Anexo de Metas Fiscais;

Il — Anexo de Riscos Fiscais.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando-se as disposigdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 30 de junho de 2005.

Mério Augusto Alves Andrade
Prefeito Municipal

Magn

Silvério de Oliveira Resende
Procurador Geral do Municipio



